
Embrapa Café

 

Termo de Execução Descentralizada

TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº  04, de 22 de outubro de 2024.
 

 

   SAIC/Embrapa nº 25400.24/0022-9

 

 I – IDENTIFICAÇÃO: (Título/Objeto/Justificativa)
 

Título: "Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação para a cafeicultura brasileira."

 

 Objeto:
Aportar recursos orçamentários-financeiros com vistas a apoiar o Desenvolvimento da Cafeicultura Nacional, por meio de
soluções tecnológicas e inovação, a partir de estudos científicos focados em atender as demandas do Consócio Pesquisa
Café, no período de 2025-2028, refletidas nos desafios de inovação da Chamada 21/2024: “Conservar e ampliar os bancos
ativos de germoplama de Coffea sp. do Brasil” e 22/2024 - P&DI: “Reduzir os impactos negativos causados por estresses
bióticos e abióticos que acometem os cultivos de café”, “Reduzir o uso de água nos sistemas de produção e viabilizar a
reutilização das águas residuárias geradas na pós-colheita”, “Viabilizar o desenvolvimento de produtos alimentares e não-
alimentares a partir de cafés impróprios para o consumo, de resíduos de beneficiamento e de co-produtos de café”,
“Viabilizar novos insumos biológicos, práticas e processos agropecuários que promovam crescimento vegetal, manejo
fitossanitário e o equilíbrio ecológico nos diferentes sistemas de produção de café”, “Desenvolver métodos analíticos para
identificação da natureza e do percentual de impureza na composição do café torrado e moído para consumo”, “Ampliar a
variabilidade genética nos programas de melhoramento das principais espécies comerciais de café com foco nas diferentes
regiões produtoras do Brasil”, “Prover soluções tecnológicas que contribuam para a transformação digital na cafeicultura”,
“Incrementar a adoção de sistemas integrados de produção de café, visando à mitigação dos efeitos negativos relacionados
a mudanças climáticas, possibilitando o atendimento ao plano de agricultura de baixa emissão de carbono em apoio a
serviços ambientais”, e “Viabilizar a mecanização de lavouras de café arábica de montanha e a mecanização da colheita de
café canephora”, atividades a serem iniciadas em 2025.

 

Justificativa:
O objeto deste convênio é circunscrito a temas relevantes e prioritários, que refletem desafios de inovação do Consórcio
Pesquisa Café presentes nas Chamadas Embrapa/Consórcio Pesquisa Café Nº 21/2024 – Segurança dos Bancos Ativos de
Germoplasma de café do Brasil e Nº 22/2024 – Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação para a cafeicultura brasileira. Tais
desafios propõem promover o desenvolvimento científico e tecnológico da cafeicultura brasileira a partir da obtenção de
soluções pautadas na conservação de recursos genéticos de cafeeiros e no aprimoramento de sistemas de produção, para
aumentar a competitividade do agronegócio café na economia global e ampliar a lucratividade do setor pelo aumento da
produtividade, redução de custos e melhoria da qualidade, garantindo a sua sustentabilidade.

 

 II - IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES:
 

Órgão Descentralizador: Embrapa Café

CNPJ: 00.348.003/0147-66

Endereço: Parque Estação Biológica (PqEB), Av. W3 Norte (final), Edifício Sede. Brasília – DF. CEP: 70.770-901

Órgão Descentralizado: Universidade Federal de Viçosa - UFV

CNPJ: 25.944.455/0001-96
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Endereço: Campus Universitário da UFV - Viçosa - MG - CEP: 36.570-900

 
III -  IDENTIFICAÇÃO DOS REPRESENTANTES:
 

Órgão Descentralizador:

Embrapa Café

Nome: Antonio Fernando Guerra

Cargo: Chefe - Geral

RG: 268166 - SSP/ES CPF: 281.449.296-91

Ato de Nomeação: Portaria Embrapa nº 525 - 26/04/2021 - Publicada no BCA nº 20 - 26/04/2021

Órgão Descentralizado:

Universidade Federal de Viçosa

Nome: Demetrius David da Silva

Cargo: Reitor

RG: 606795 - SSP/ES CPF: 542.934.726-49

Ato de Nomeação: DOU n˚ 99, 24/03/2019, Seção 2, pág. 01

 

IV – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DE EXECUÇÃO:  (Meta, Etapa ou Fase)
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OBS:(*) O período de execução das Metas/Etapas, está em conformidade ao estabelecido na Chamada nº 21/2024 e nº 22/2024, do
Consórcio Pesquisa Café, aprovada pelo CDPC e o "Plano Plurianual - PPA (2024-2027), instituído pela Lei nº 14.802/2024 de
10/01/2024, regulamentada pelo Decreto 12.066/2024, de 18/06/2024, consoante ao artigo 165 da Constituição Federal. O cumprimento
do Cronograma Físico acima está condicionado à sucessivas prorrogações, ano a ano,  do presente Termo de Execução Descentralizada -
TED.

 

V– PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA (Detalhamento Orçamentário com Previsão de Desembolso):

Programa: 1144 - Agropecuária Sustentável

Ação: 20.608.1144.20Y8.0001 - Desenvolvimento da Cafeicultura (Nacional)

Plano Orçamentário: 20.608.1144.20Y8.0001.0006 - Pesquisa e Desenvolvimento em Cafeicultura

Valor Total: R$ 6.237.343,00 (seis milhões, duzentos e trinta e sete mil, trezentos e quarenta e três reais)
 

VI - CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 20.608.1144.20Y8.0001.0006 - Pesquisa e Desenvolvimento em
Cafeicultura

DESCENTRALIZADOR DESCENTRALIZADO

UG/SIAFI: 135097 UG/SIAFI: 154051

GESTÃO/SIAFI: 13203 GESTÃO/SIAFI: 15268
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PROGRAMA: 1144 - Agropecuária Sustentável. NATUREZA DE DESPESA
VALOR

 (R$ 1,00)

AÇÃO: 20Y8 – Desenvolvimento da Cafeicultura (0001 –
Nacional) 3390.30 - Material de Consumo 0,00

PTRES: 229468 3390.35 - Serv. de Consultoria 0,00

FONTE: 1050000275 3390.36 - Serv. de Terceiros - PF 0,00

PLANO INTERNO: PESQUISA24 3390.39 - Serv. de Terceiros - PJ(*) 6.237.343,00

Total 6.237.343,00

OBS: (*) O montante referido no "Item V" deste TED, será repassado, em 4 (quatro) parcelas anuais, conforme "Cronograma de Desembolso"
constante no "Item VII", por meio de Contrato de Prestação de Serviços - Pessoa Jurídica, à Fundação Arthur Bernardes, para gestão
administrativa/financeira restrita ao Plano de Trabalho Detalhado , constante no "Item IX" do presente Instrumento, com fulcro no Anexo da
Resolução CONSU/UFV nº 08/2012, de 04 de junho 2012, verbis:  "A Universidade Federal de Viçosa, órgão superior de administração, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto na Lei 8.958, de 20 de dezembro de 1994, que teve a sua redação alterada pela Lei nº 12.349, de 15
de dezembro de 2010, e o que determina o Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de 2010, resolve disciplinar o relacionamento entre a
Universidade Federal de Viçosa (UFV) e a sua fundação de apoio, na forma desta Resolução.

 

VII - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO:
 

Nº MÊS DA LIBERAÇÃO VALOR (R$)

Adiantamento 1ª/04 parcela Outubro/2024 442.158,00

Complementação da 1ª/04 parcela Junho/2025 1.648.191,35

2/4 Julho/2026 1.393.305,25

3/4 Junho/2027 1.597.378,45

4/4 Maio/2028 1.156.309,95

TOTAL 6.237.343,00

 

VIII - DISPONIBILIZAÇÃO:
A descentralização será feita, anualmente, em conformidade com os recursos aprovados na Lei de Orçamento Anual
(LOA), na UO: 22906 - Fundo de Defesa da Economia Cafeeira - FUNCAFÉ , em consonância com o "Limite de
Movimentação e Empenho", estabelecido e disponibilizado, anualmente, do FUNCAFÉ para a Embrapa Café, coordenadora
do Consórcio Pesquisa Café.

No presente exercício de 2024, com vistas a dar início as atividades em 1º/01/2025, a Embrapa Café realizará um
"adiantamento de crédito orçamentário e respectiva liberação financeira"  à entidade/órgão beneficiária, para execução
do presente Termo, no montante total de R$ 442.158,00 (quatrocentos e quarenta e dois mil, cento e cinquenta e oito
reais), conforme "Cronograma de Desembolso"  constante do "item VII" deste TED.

Para os demais exercícios, a liberação pela Embrapa Café à Universidade Federal de Viçosa - UFV, será por meio de
"Apostilamento" com fulcro no § 2º, do Art. 15, do Decreto nº 10.426/2020 e estará condicionada na disponibilidade anual
de “Limite de Movimentação e Empenho” do Orçamento do Fundo de Defesa da Economia Cafeeira – FUNCAFÉ, conforme
as orientações da Secretaria de Política Agrícola - SPA, do Ministério da Agricultura e Pecuária.

 

IX - PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO:
 

Natureza de
 Despesa Especificação Valor

3390.14 Diárias 114.000,00

3390.30 Material de Consumo 3.865.000,00
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3390.33 Passagens e Locomoção 220.000,00

3390.36 Serviços de Terceiros - Pessoa Física 220.000,00

3390.39 Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.818.343,00

Total 6.237.343,00

 

 

X – OBRIGAÇÕES ENTRE AS PARTES:
 

- DO ÓRGÃO DESCENTRALIZADOR:
 - Efetuar a descentralização dos créditos orçamentários, na forma e nos prazos estabelecidos no Detalhamento dos
Recursos e Cronograma de Execução;

- Orientar, supervisionar e cooperar com a implantação das ações objeto deste Termo;

- Realizar a publicação deste Termo, visando o princípio da publicidade.

 

 - DO ÓRGÃO DESCENTRALIZADO:
- Promover a execução do objeto deste Termo na forma e nos prazos estabelecidos;

- Aplicar os recursos discriminados exclusivamente na consecução do objeto deste Termo de Execução Descentralizada,
respeitando a forma e prazos estabelecidos;

- Manter o órgão Repassador dos recursos informado sobre quaisquer eventos que dificultem ou interrompam o curso
normal de execução deste Termo;

- Devolver, obrigatoriamente, até 5 (cinco) dias da data estabelecida legalmente como prazo para efetivação dos empenhos,
o saldo orçamentário não empenhado e o saldo financeiro respectivo, ou em até 30 (trinta) dias, em caso de rescisão deste
Termo.

- Em atendimento ao disposto no art. 167, X da CF/88 e no Art. 25, III da LC 101/2000, a instituição federal recebedora dos
recursos se compromete a não os utilizar para a contratação de pessoa física que seja servidor públicos da própria
instituição, seja ele ativo, inativo ou pensionista.

 

 XI - LEGISLAÇÃO:
-  Decreto nº 10.426 - 16/07/2020. 
 

XII – PRESTAÇÃO DE CONTAS:
A prestação de contas dos créditos descentralizados deverá integrar as contas anuais do órgão ou entidade beneficiária da
presente descentralização de crédito orçamentário, a serem apresentadas aos órgãos de controle interno e externo, nos
termos e na forma da legislação em vigor.
A título informativo, os órgãos e entidades beneficiários da presente descentralização deverão encaminhar à Embrapa Café,
no prazo de máximo de 60 (sessenta) dias após o fim da vigência deste Termo, relatório físico - financeiro informando os
resultados alcançados acerca das metas previstas no Plano de Trabalho pactuado e da execução orçamentária e financeira,
resumida, dos recursos na forma da descentralização.
 

XIII  - VIGÊNCIA:
O período de vigência do presente Termo será contado a partir da data da última assinatura até 31/12/2028, podendo ser
prorrogado, mediante as devidas justificativas, a critério das partes pela celebração de Termo Aditivo.

 

XIV - DO FORO:
 
Na eventualidade de ocorrerem controvérsias e conflitos entre as partes com respeito à interpretação e/ou cumprimento do
presente TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA, ambos os PARTÍCIPES concordam preliminarmente em solucioná-
los de comum acordo e, em última instância administrativa, submetê-los à apreciação da Advocacia Geral da União - AGU,
conforme previsto no art. 32 da Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015, e no artigo 18, inciso III, do Anexo I, do Decreto n°
7.392, de 13 de dezembro de 2010.

 

XV - CONSIDERAÇÕES FINAIS:
Os recursos orçamentário/financeiros referente aos próximos exercícios, depois de disponibilizadas à Embrapa Café, pela
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Secretaria de Política Agrícola - SPA, responsável pela gestão do FUNCAFÉ, serão repassadas à Instituição
Descentralizada, por meio de Termo Aditivo, ao presente Instrumento.

 

XVI- DATA E ASSINATURAS:

 

[ Assinado digitalmente ]

Demetrius David da Silva
Reitor da Universidade Federal de Viçosa - UFV

 

[ Assinado digitalmente ]

Walmir Luiz Rodrigues Gomes
Chefe Adjunto de Administração - Embrapa Café

 

[ Assinado digitalmente ]

Antonio Fernando Guerra
Chefe-Geral da Embrapa Café

 

Documento assinado eletronicamente por Demetrius David da Silva , Usuário Externo, em 21/11/2024, às 14:31, conforme art. 6º,
parágrafo 1º do Decreto 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rose Maire Correia de Medeiros , Analista, em 21/11/2024, às 14:38, conforme art. 6º,
parágrafo 1º do Decreto 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Walmir Luiz Rodrigues Gomes , Chefe-Adjunto, em 21/11/2024, às 14:42, conforme art. 6º,
parágrafo 1º do Decreto 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Fernando Guerra, Chefe-Geral, em 21/11/2024, às 14:44, conforme art. 6º, parágrafo
1º do Decreto 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sede.embrapa.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 11209833 e o código CRC 6FA4FFFF.

Referência: Processo nº 21163.000357/2024-81 SEI nº 11209833

Termo de Execução Descentralizada 4 (11209833)         SEI 21163.000357/2024-81 / pg. 7


